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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ..,,..,./.,.., QUE FAZEM
ENTRE st o MUNrcÍpto DE tpuEtRAS, PoR TNTERMÉD|o
DO (A) E

O MunicÍpio de lpueiras/CE, pessoa.iurÍdica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n'
07.680.846/000 1-69, com sede no Parque da Cidade Jose Costa Matos, s/n, bairro Centro, CEP 62230-000,
lpueiras/CE, neste ato representado(a) Pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pele Portarie no

......,de.....de.....................de20...,publicadanoDOMde.....de..........de..........,portadordaMatrÍcula
Funcional no .........., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ............... inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o no sediado(a) na ..................... doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por ... .. ........................ (nome e funçâo no contratedo),

conforme atos consÍltutlyos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta

no Processo no.............................. e em observância às disposiçôes da Lei n0 14.133. de 1" de abril de 2021,

e demais legislaçáo aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico n....1.., mediante as cláusulas e condiÇões a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a contrataçáo de.........................., nes condiçóes estabelêcidas

no Termo de Referência.
2. Ob eto da contr o:

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrigão:
1 . O Termo de Referência,
2. O Edital da Licitaçãoi
3. A Proposta do contratado;
4. Eventuais anexos dos documentos supracitados
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ANEXO II- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

NDA - VIGÊNCIA E PRORROGAçÃO
o de vigência da contratação é de

2 CLÁUSULA SEGU
1. O praz

.., na forma do arlioo 105 da Lei n " 14.133. de 2021

o prazo de vigência será automaticamonte prorrogado, indapendentamente de termo aditivo,

quando o objéto não for concluído no período firmado acima, ressa/yadas as providéncias

cabíveis no caso de culpa do contralado, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO
O prazo para pagamento e demeis condiçÕes a ele referentes encontrem-se no Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE
As regras acerca do reajuste do valoÍ contratual sáo as estabelecidas no Termo de ReÍerêncie, anexo

a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - GARANTIA OE EXECUçÃO
1. Não haverá exigéncia de garantia contratual da execução

cLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
As condiçÕes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência,

anexo ao Edital.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçOES OO CONTRATANTE

1

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

QUANTIDAD ECATMAT UIIIDADE DE
MEDIOA

ESPECTFTCAçÃOITEM

I
2

3
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São obrigaçóes do Contratante:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contretedo, de acordo com o
e seus anexo9;
Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência;
Notificar o Contretado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorÍeções veriflcâdas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;
Acompanhar e Ílscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigagóes pelo Contratado;
Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execuçáo do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133, de 2021
L Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,

forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;
9. Aplicar ao Contratado as sançóes previstas na lel e neste Contratoi
10. Cientificar a PÍocuradoria-Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
1 1 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçÕes relecionedas à execução

do presente ConÍato, ressalvados os requerimenlos manifestamente impertinentes, meramente
pÍotelatórios ou de nenhum inteÍesse para a boa execugáo do ajuste.

1 . A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimenlo
para decidir, admitida a pronogação motivada, por igual período.

12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilÍbrio econôm ico-Íinanceiro feitos pelo
contÍatado no prazo máximo de XXXXXX.

13. Notificar os emiÍentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuraçâo de descumpimento de cláusulas contratuais.

'14. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculedos à execuçáo do contrato, bem como por quelquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁUSULA NoNA. oBRIGAÇÔEs DO cONTRATADO
'1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes deste ContÍato e em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execuçeo do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em poiuguês, e
da relação da rede de asslsÍéncla técnica autorizada;

3. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrege, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previslo, com a devida
comprovaçáo;

5. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou geslor do contrato ou autoridade
Lei n."'14.133 de 2021 e prestar todo esclarecimento ou informação por

PEÉFÊITUiA DÉ

í1t

supenor 7

eles solicitados;
6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no lotal ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreçôes
resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

7, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como poÍ todo e
qualquer dano câusado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contralual pelo contratante, que Íicará autorizado
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondenle aos
danos soÍridos;

8. Quando náo for possÍvel a veriflcaÇão da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, o contíatado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalizaçêo do contralo, junto com
a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relaliva
à Seguridade Sociali 2) certidáo conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da Uniáo;
3) certidÕes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou DistÍital do domicílio
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ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Ne
Débitos Trabalhistas - CNDT;

9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçÕes trabalhistas, previdenciárias, íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislaÇáo especííica, cuje inadimplência náo transfere a
responsabilidade ao contratante e nâo poderá onerar o objeto do contrato;

10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vintê e quatro) horas, quelquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

11. Paralisar, por determinaçáo do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em íisco a segurança de pessoas ou bens de lerceiros.

12. Manter durante toda a vigência dd contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçÕes exigidas para habilitagão na licitaÇáo;

í3. Cumprir, durante lodo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei paÍa
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Sociel ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116. da Lei n." 14.133. de 2021);

14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do
contÍato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. '116.

paráorafo único. da Lei n." 14.133. de 2021);
15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
com plemenlá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposte não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ÊIL
124 d da Lei no 14.133 o)12

17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de àmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

18. Alocar os empregados nêcêssánbs, com habilitação e conhecimento adequados, ao
peieito cumpimento das cláusulas deste contrato, fomecendo os mateiais,
equipamentos, ferramentas e utensílíos demandados, cuia quantidade, qualidade o
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

19. Orientar e treinar sêus empregados sobre os deveres previstos na Leino 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha
acesso por força da execução deste contrato;

20. Conduzir os trabalhos com estita observância às normas da legislação peftinente,
cumpindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de
axecução do objeto e nas melhores condíçÕes de segurança, higiene e disciplina.

21. Submeter previamente, por escríto, ao contratanto, para análise e aprovação. quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam ás especlficaçÕes do memorial descitivo
ou instrumênto congênere.

22. Não permiti a utilização de qualquer trabalho do manor de dezessois anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do
trabalho do menor da dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

2. CLÁUSULA DÉCIMA- INFRAçÓES E SANçOES ADMINISTRATIVAS
1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b. der cause à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou eo
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecuçâo total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contÍatagão sem motivo justificado;
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante e execuçâo do contrato;
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846. de 1o de aoosto de 2013.

2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infíaçÕes acima descritas as seguintes sangÕes:
Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §2o. da Lei no 14.133. de 2021);
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lmpedimento de licitar e contretar, quando praticadas âs condutas descrites nas alÍneas
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiíicar a imposição de penalidade mais g

de 2021

156. § 40. da Lei no 14 í 33. de 202í)
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bêm como nas alíneas "b", "c" e "d", quê justifiquem

a imposiÇão de penalidade mais greve (art. 156. §5". da Lei n" 14.133. de 2021).

iv. Multa:

1. moratóÍia de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de ...... (.......) diasi

2. moratória de % (- por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total
do contrato, até o máximo de .....% (.... por cento), pela inobseruância do prazo fixado
para apresentaçáo, suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso suparior a XXXXXX dias autoiza a Administraçáo a
promover a extinçáo do contrato por descumprimento ou cumpimento
ircgular de.§uas c/áusulas, conforme dispõe o inciso I do aft. 137 da Lai n.
14.133, de 2021.

3. compensatóriade......yo (....... por cento) sobre o valor total do conlrato, nocasode
inexecução tolal do objeto.

3. A aplicaçâo das sangôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçâo de
repaíacão inteqral do dano causado ao Contratante (art. 156. §9", da Lei no 14.133. de 2021)
4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente com a multa (êIL
156, §7", da Lei n" 14.í33, de2021\.

1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da dala de sua intimaçáo (art. 157. da Lei n" 14.133. de 2021)

2. Se a multa eplicada e as indenizaçÕes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicielmente (art. 156. §8o. da Lei no

14.133. de 2021).
3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

adm inistrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento de
comunicação enviada pela autoridade competente.

5. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

i n' 14.133 de2 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar.
6. Na aplicação des sençóes seráo considerados
a. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b. as peculiaridades do caso concreto,
c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

156 da

d. os danos que dela provierem para o Contratante;
e. a implantaçáo ou o aperíeigoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçÕes dos
órgãos de controle.
7. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitaçÕes e contratos da Adminislraçáo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na !gLI:
12.846. de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos eutos, observados o rito
procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).
L A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre quê utilizada com abuso
do direito para ÍacilitaÍ, encobrir ou dissimular a prática dos alos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa jurÍdica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relagáo de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica p[évia

4.1 33 de 2021a
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9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de apl a

sanção, informar e mãnter atualizados os dados relativos às sançôes por ele aplicadas, para fins de
pubiicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Execulivo Federal. (Art. 16'1. da Lei no 14.133. de

2021\.
10. As sânções de impêdimento de licitar e contratar e declaração dê inidoneidade pera licitar ou contralar
são passíveis de reabilitaçâo na Íorma do AlL].!i3-daLgldlll[l33zl.
1'1. Os débitos do contratado para com a.AdminisÍaçáo contratante, resultantes de multa administrãtiva
e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contÍatâdo possua com o mesmo órgão ora contralante.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
1. O contrato se extingue quando cumpridas as obigações de ambas as paftes, ainda que

/sso ocorra antes do prazo eslipulado para tanto.
2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada

até a conclusão do objeto, caso êrn que deverá a Administraçáo providenciar a

readequaçáo do cronograma fixado para o contrato.
1 . Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nessê caso, adotará as medidas admitidas

em lei para a continuidade da execução contratual.
4. O contralo pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a empla defesa.
1. Nesta hipótese, aplicam-se também os
2. A alteraçáo social ou a modificaçáo da flnalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisáo se não restringir sua capacidade de concluir o conÍato.
I . Se a operaçáo implicar mudenÇa da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteragão subjetiva.
5. O termo de rescisão, sempre que possÍvel, será precedido:

1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
3. lndenizaçÕes e multas.

6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econÔmico-

financeiro, hipóiese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizetório (art. 131. caDUÍ. da

Lei n.o 14.133, de 2021)
13. CLÁUSIJLA DÉCIMA SEGUNOA- DOTAçÂo onçamenrÁntl

1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos especíÍicos
consignados no orçamento do Município de lpueiras deste exercício, na dotaçáo abaixo

discriminada:
Gestão/Unidade:
Fonte de Recursos:
Programa de Trabãlho:
Elemento de Despesa:
Plano lnterno:
Nota de Empenho:

artiqos í38 e 13I da mesma Lei

I

I
t

2. A dotaçáo r1lativa aos exercícios financeiros subseguertes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentáia iespectiva e hberaçáo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OOS CASOS OMISSOS

1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei 4:
14.133, de 2021, e demais normas Íêderais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as d

contidas na Lei n' 8.078. de 1990 - Códioo de Defesa Consumidor-e normas e

gêrais dos contratos

isposiçôes
princÍpios
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.I5. CLÁUSULADÉGIMAQUARTA-ALTERAÇÓES
1. Eventuais elterações contratuais reger-se-áo pela discip lina dos arts. 124 da Lei

í. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes
Públicas (PNCP), na forma p revista no art. i14.133 de 2021 bem como no respectivo
sítio oficial na lnternet, em atenção ao Decreto Municipal no 1512023

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de lpueiras para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. § 10. da Lei

n" 14.133121.
[Local], [diaj de [mês] de [ana].

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO
TESTEMUNHAS
1-

14.133. de 2021 .

2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 1 36 da Lei n" 14.1 33. de 2021 .

cLÁUSULA DECIMA QUINTA- PUBLICAçÃO

3

16.

1
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ANEXO III - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
óRGÂo ou ENTIDADE PúBLtcA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N." .........

à

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRAS, alravés das Secretarias de
com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no ....., neste ato representado(a)
pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria no ...... de ..... de...... de 200..., publicada no ....... de
..... de....... de ....., portador da matrÍcula funcional no ...................,, considerando o julgamento da licitaçáo na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS no .......120..., publicada no...... de
.....1.....120....., processo administrativo n.o........, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)
e queliflcada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçáo por elâ(s) alcançada(s) e ne(s) quantidade(s)

cotada(s), atendendo as condiçÕes previstas no edilal, sujeitando-se as parles às normas constantes na Lei
no 14.133, de 1o de abril de 2021, no Decreto n.o 11.462, de 31 de março de 2023, e em conÍormidade com
as disposiçÕes a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratagão de ......., ,

especificado(s) no(s) item(ns).......... do.......... Termo de Referência, anexo...... [do edital de Licitação no

........../20...1ou [do Aviso da Contratação Direta n"], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos pregos tenham sido registrados, independentemente de transcriçáo.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicaçóes do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada item,
fornecedo(es) e as demais condiçóes ofertadas na(s) proposta(s) sâo as que seguem:

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Marca
(se exigida nc

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Quantida
de

Mínima

Valor Un Prazo
garantia

ou
validade

2.2
Ata

3.

J. I

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a êsla

óRGÃo(s) GERENctADoR E pARTrctpANTE(s)

O órgâo gerenciador será o ......(nome do órgão)....

(Além do gerenciador, nâo há [ou] São] órgãos e entidados públicas pafticipantes do registro de

Item n" Ôrgãos Pafticipantes Unidade Quantidade

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgáos e as entidades da Administrcçâo Pública federal, estadual,
distital e municipal que nâo pafticiparam do procedimento de IRP poderáo aderir à ata de registro de preços
na condição de não parlicipantes, oôservados os segulntes requistlos:

Pêrq. dê Cidade José Costà Mâtos, 01 - Centro I lpuei.ãs - Ceará
cNPt. 07.680.846/0001-69 rE. 06.920196 O

Especificaçáo

preÇos:

l"
{88) 36S5.1879
www.ipueiràs.ce.gov.br
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4.1.1. apresentação da justificativa da vantagem da adesão, inclusive om situações de prov
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compativeis com os valoros praticados
pelo mercado na forma do ai. 23 da Lei no 14.133, de 2021: e

consulta e aceítação prévias do órgâo ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesÕes caso e/as possam acarretar prejutzo à
execução de seus própios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pronogado
excepcionalmente, medianle solicitação do órgão ou da entidade não pafticipante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal da vigência da ata de registro de preços.

4.4. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualidade de não parlicipante, para aqueles itens para os quais náo tenha quantitativo rogistrado, obseNados
os reguis,los do item 4.1.

Dos limites pare as adssõss

4.5. Ás aqulsções ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos lÍens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços
para o gerenciador e para os padicipantes.

4.6. O quantitativo decorrente das adêsões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de rêgistro de preços para o gerenciador ê os pâtticipantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes quê aderirem à ata de registro de
preços.

4.7. Para aquisiÇão emargencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos
e entidadês da Administração Pública federal, estadual, distital e municipal, a adesão à ata de registro de
preços gerenciada pelo Ministéio da Saúde não estará sujeita ao limito previsto no item 4.7.

4.8. A adesáo à ata de registro de preços por órgáos e entidades da Administragão Pública estaduâ|,
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transÍerências voluntáries, não ficando sujeita ao limite de
que trâte o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de progreme ou projeto federal e
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art.
23 da Lei n'14.133, de2021.

Vêdação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixedos na ate de registro de preços.

5. VALIOADE, FORMALIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo seí prorrogada por igual perÍodo, mediante e anuência
do fornecedor, desdê que comprovado o prego vantajoso.

5.1 .1 . O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelêcida no próprio
instrumento contretual e observará no momento da contratação e e cada exercÍcio financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsáo no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financêiro.

5.1.2. Na formalizaÇão do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamenlários respectivos.

5.2. A conÍataçâo com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissáo de nota de empenho de dêspesa, autorização
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n'14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratuel de que treta o item 5.2. deverá ser âssinado no prazo de validade
da ata de registro de preços.

Pêrq. dà Cldade José Costâ Màlos, o1 _ CentÍo i lpueirâs- Ceàíá
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser allerados, "nri&#1?4 da Lei n' 14.133, de 202'l .

5.4. Após a homologação da licitagão ou da contrataçáo direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalizaçáo da ata de registro de pregos:

5.4.1 . Seráo registredos na ata os preços e os quantttativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previslo no odllal
ou no avíso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem colar os bens, as obras ou os serviços com pregos iguais aos do âdjudicatário,
observada e classiíicaçáo de licitaÇão; e

5.4.2.2. Manliverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nes contrataçôes, a ordem de classiÍicação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadasÍo de reserva para o
ceso de impossibilidade de etendimento pelo signetário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classiflcagão, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
proposlas para o preço do adjudicetário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitaçáo dos licitantes que comporáo o cadastro de reserva a que se ÍeÍe(e o ilem 5.4.2.2
somente será eÍetuada quando houver necessidade de contrataçáo dos licitantes [emanescentes, nas
seguintes hipóteses:

5.7.1 . Quendo o licitante vencedor não assinar a ala de registro de preços, no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital ou no aviso de contrataçáo dirata; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e Íicará
disponibilizado duÍante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologagáo da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no ceso da contrateÇáo direta, será convocado para assinar a ate de registro de preços, no plazo
e nas condiçôes estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contrataçáo direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei n' 14.133, de2021.

5.9.1. O prazo de convocâção poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitaÇáo do licitante ou fornecedor convocado, desde que apÍesentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a JustiÍicativa seja aceita pela Administraçâo.

5.'lO. A ata de registro de preços será assinada por meio de essinatura digital e disponibilizada no Sistema
de Registro de Preços.

5.1 1. Quando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes estabelecidos
no edital ou no aviso de contrataçâo, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens,
fica facultado à Administraçâo convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificâção, para Íazê-lo em iguel prazo e nas condiçóes propostâs pelo primeiro clessificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.í, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administraçáo, observedos o valor eslimado ê sua eventual atualizagáo nos termos do edital
ou do aviso de contratação direta, podeÍá:

5.12.1. Convocar para negociaçáo os demais licitantes ou fornecedores remanescenles cujos preços

foram registrados sem redução, observada a ordem de classiÍicagão, com vistas à obtengão de preço

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem clâssificatória, quando Írustrada a negociaÇâo de melhor condigão.

v
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5.13. A existência de pregos registrados implicará compromisso de fornecimento nas cond
estabelecidas, mas não obrigará a Administraçáo a contratar, facultada e rcalizaçáo de licitação específica
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificeda.

6. ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderáo ser alterados ou atualizados em decoírência de eventuâl redução dos
preços preticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos seÍviços registrados,
nâs seguintes situações:

6.1.1. Em caso de forga maior, câso fortuito ou fato do prÍncipe ou em dêcorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que Inviabilizem a execução da ata tal como
pactuede, nos termos da alinea "d" do inciso ll do caput do arl. 124 de Lei no 14.133, de 2021i

6.1.2. Em caso de criação, alteraÇão ou extinção de quaisquer Íibutos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçÕes legais, com comprovada repercussáo sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsáo no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de
reajustamento ou repactuaçâo sobre os preços registrados, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021 .

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitede a contagem da anualidade e o Índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso de repactuaçáo, poderá ser a pedido do interessedo, conforme cÍitérios definidos
para a contratagáo.

7. NEGOCIAçÂO DE PREçOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao pÍeço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgáo ou entidade gerenciadorâ convocará o fornecedor para negociar a rêdução do prego

rêgistrado.

7.1,1. Caso náo aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto eo item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.

7.1.2. Ne hipótese prevista no item anterior, o gerenciedor convocará os Íornecedores do cadâstro
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se náo obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidede gerenciâdora procedeíá ao
cencelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabÍveis para obtengão de contratagáo
mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem Íirmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que avaliem a
conveniência e a oportunidade de diligencierem negociação com vistas à alteraÉo contrâtual, observado
o disposto no arl. 124 da Lei no 14.133, de 2021 .

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornâr-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder

cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer âo gerenciador a alteração
do prego registrado, mediante comprovaçâo de fato superveniente que supostamente o impossibilite de
cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o Íornecedor encâminhará, juntamente com o pedido de eltelação, a
documentagão comprobatória ou a planilha de custos quê demonstre a inviebilidade do preço registrado
em relação às condigÕes inicialmente pactuadas.

7.2.2. Nâo hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviebilize o prego

registrado, o pedido será indeÍerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o ÍoÍnecedor deverá cumprir
âs obrigações estebelecidas na ata, sob penâ de cancelemento do seu registro, nos lermos do item 9.1,

sem prejuízo das sançÕes previslas na Lei no 14.133, de2021, e na legislagão aplicável.
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7 .2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do Íornecedor, nos termos do item
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicagão, pere verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociâções, o órgão ou entidade gefenciedora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contrataçáo mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovaçáo da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme plevisto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgáo ou entidade gerenciadoÍe aluelizaÍá o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O óÍgáo ou entidade gerenciadora comunicará aos órgâos e às entidades que tiverem

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteraçáo do preço registrado,
para que avaliem a necessidade de alteraÇão contratuel, observado o disposto no ert. 124 daLei n' 14.133,
de 2021 .

8, REMANEJAMENÍO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

8.1. As quantidades previstas perâ os itens com preços registrados nas etas de registro de preços

poderão ser remanejadas pelo órgâo ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes

e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser Íeito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante pare órgáo ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgáo ou entidade não participante.

8.3. O órgâo ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será

considerado participante para efeito do [emanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgâo ou entidade participante para órgáo ou entidade não

participante, seráo observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao óÍgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução

do quantitativo inicialménte informado pelo ór9âo ou pela entidade participante, desde que haja previa

anuência do órgáo ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos infoÍmados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre óÍgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de

MunicÍpios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, nâo havendo indicação Pelo ór9âo ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos telmos do item 8.3, a

ãistribuigao das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanêjamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEOOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS

9.1 . O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condiçÕes da ata de registro de preços, sem motivo.lustificado;

g.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumênto equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem ju§tiÍicativa razoâvel;

9.1.3. Nâo eceitar manter seu pÍeço registrado, na hipótese prevista no ar.igo 27, § 2', do Decreto

n' 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sangáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2O?1.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sançâo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei

no 14.i33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor nâo ultrapasse o prazo de vigência da

ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisáo

I
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fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçÕes deri
enquanto perdurarem os eÍeitos da sançáo.

daa

9.2. O cancelamento de registros nas hipótesês previstas no item 9.1 seÍá formalizado por despac
órgão ou da êntidade gerenciadora, garantidos os princÍpios do contraditÓrio e da ampla deíesâ.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgáo ou a entidade gerenciadora poderá

convocar os licitantes que compõem o cadasÍo de reserva, observada e ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata

de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente compÍovadas
e justificadas:

9.4.1. Pot êzáo de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, dêcorrenle de caso fortuito ou íorçâ meior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociaÇões, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se

superior oU inÍerior ao pÍeço registrado, nos termos do artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no

11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Rêgistro de Preços ensejará aplicagáo das penâlidades estâbelecidâs
no edital ou no aviso de contratação dieta.

10.1 .1. As sançÕes também se aplicem aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços

que, convocados, náo honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente após terem assinedo a ata.

1lO.Z. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpíimenlo do

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses

em que o descumprimenio disser respeito às contrataÇóes dos órgáos ou entidade participante, c€so no quai

caberá ao respeciivo órgáo participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto n" 11.462, de

2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgáo gerenciador qualquer das ocorrências

previstas no item 9.1 , dada a necessidade de instauraçáo de procedimento para cancelemento do registro do

fornecedor.
,1,1. coNDrçÔES GERAIS

11.1. As condiçÔes gerais de execução do objeto, tais como os prazos pare entrega e recebimento, as

obrigagÕes da AdminÉtração e do fórnecedor registrado, penalidades e demais condiçÕes do ajuste,

encontram-se deÍinidos no Termo de Refêrência, Áuexo Ào EDTTAL OtJ AVISO DE CONTPATAçÁO

DIRETA,

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (. . ) vias de lgual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e e ncaminhada cópia aos demais órgãos paiicipantes (se

houver).

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgáo gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedo(s) registrado(s)
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IPUEIRAS

ANEXO IV - MODELOS DE DECLARAçOES

Declaração de cumprimento ao disposto no inciso )üXlll do art' 70, da Constituição F

(LICITANTÉ), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para Ílns de prova em processo

licitatório N"írv'do procêssor, junto ao Municipio de lpueiras, Estado do Ceará, que' em cumprimento ao

estabetecido na Lai no 9.854, do 2711Ot1999, publicada no DOU dê 2811011999, ê ão inciso X)«lll, do
artigo 70, da Constituição Federal, nâo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condiçáo

de aprendiz, a partir de í4 (quatorze) anos.
Pelo que, por ser a expressáo da verdade, flrma a presente, sob as penas da Lei

(x)

Declaragão cabíveis qus atêndê aos requisitos do habilitação

(LtctTANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para Íins de prova em processo

iicitatório N" (/V" do procêsso7, que atende aos requisitos de habilitação, responderá pela veracidade das

informaçÕes prestadas, na forma da lei.
Pelo que, por ser a expressáo da verdade, Íirma e presente, sob es penas de Lei

(x)

Declaração de reserva de cargos para possoa com deficiância o para reabilitado da Previdêncie
Social

(LtctTANTE), DECLARA, para os devidos Íins de direito, especialmente para Íins de prova em processo

iicitatório No íIVo do processo), junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado do Ceará, que cumpre as exigências

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstâs em lei

e em outras normas específicas.

(x)

Dêclaração de atendimento dos direitos trabalhistas

(LICITANTE), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente para fins de pÍove em processo

iicitatório No í/V. do processo,), junto ao MunicÍpio de lpueiras, Estado do Ceará, que sua proposta econÔmica

compreende a integralidade dos custos pare atendimento dos direitos t[abalhistas assêgurados ne

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengÕes coletivas de trebalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega des propostas

Pelo que, por ser a expressão da verdade, flrma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade (UF), Dia / Mês / Ano

(Assinatura)
(Representante)

(Cargo)
(Documento)
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